
Parágrafo único. Excluem-se eo
eeginie desta Lei:

I — os tituzos da divida ;enlice
federal, estadual -ou municipal;

II — os titulas cambiais de vespon-
aabilidade de instituição financeira,
exceto as debêntures.

Art. 3' Compete ao -Conselho Mo-
netário _Nacional:

I — definir a pelitica a ser ofieera
varia na organização e no fuenionen
mento do mercado de vaiares mone-
ancas;	 •

regular a utilização cio ceedito
nesse inerettelo;
• S11 — fixar, a oricação gerei a see
•neervada pela Comissão cie Valoree
Mobiliários no exercício de anue atri-
buiçSee;

IV -- definir as atividades da Ca.
iniesao de Valores Mobiliários que de-
azem ser exereidas em- coordenação
com a Banco Central do- Brasil.

Parágrafo único, Resealvado o dis-
posto-nesta Inen -a fiocalizacão alo Mann
nardoaina,neeiro e de ea	 contapitais	 i-
inaaszá -a ser nxereida, lida iéntiaa

§ la Comissão funcionará como
rgão de 'deliberação colegiada -de
corda com o regimento interno pre-
'lamente aprovado- pelo Ministro da
exceda, e no qual serão fixadas as
tribulçoes do presidente, dos dure-

ores e -do colegiada.
e 4 O quadro permanente do pez-

vai ile. Comiesão será constituído
mpreaecs regidos pela legislaçâo treta

lleaaaa, cujo provimento, excetuadas
s. funções compreendidas no Grupo
ireção e Assessoramento Supeeior,

era, feito mediante concurso publico.
Art. 7' A Comissão custeará as

espesas necessárias ao seu funciona-
ente ceia os recursos provenlentee

e:
1 an dotações das reservas moei:til-
as a que :=.e refere o Art. 12 da Lei

5.143, do 30 de outubro de 1966,
tarado pelo Decreto-lei a° 1.342, de

ei ae.-ate ele 1974. Que lhe forem
ribuiclas polo Conselho Monetário
acionai;

dotações que lhe forem cais-
atadas te Orçaredito federal;
III — receitas provenientes da _pres.

ação de e.erviços pela Comisaata ,ble-

Quinta-feira 9

/art. 32- Não se aplica aos imóvel
rurais o ‘-disposto nos arts, 19 a 31, 12
a 135, 139, 140 O 159 a 174 ao Decreto
lei. a9 9-.760, de 5 de .setemero de 1946

Ari, 23. Esta Lei entrará em vigo
na data de sua publicação, indicando
se, desde logo, aos proceaSo$ pendeis
tes.

Art.. 34.. Revogam-se a Lei nemer
3.081, ele '22 de dezembro ale 1956 e as
demais dispoatiçaescai ontrerio.

Brasília, '1 de dezembro cie- 1976;
155n da Independência e 28.e da
Republica. -

.ERNV,:kT.0 'd-ttS57.,

ArMando ,F(ilcáo

Alysson
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m1- 1 — estimular a foraçao de pou
•',aneles e a sua aplicação em veacre

o mobiliários;
II — promover et expansão e o fun

danamento eficiente e regular de mor
cada de ações, e estimular as aplica
pões permanentes ern ações de capi

Art. 4° O Cowellio Monetário No
• Menai e a Comissão de Valore. Mo

biliárioe exercerão as atribuieõee, pre
_ vistas na lei para -o fim de:

s "legislação em vigor, pelo- Banco Ces
7 trai do Brasil.1

V — -evitar ou coibir modandadas de_
fraeole ou reanipulaçao deStillfteaS a
criar condições. artificiais de deman-
da, olor .0. preço dos vale ce meei-
liários negociados no mercado;

tal social de companhias abertas ao
controle de capitais privados nado
'riais;

III — assegurar o funcionament
eficiente e regular dos mercados d
bolsa e de balcão;

proteger os titulares de valo
res mobiliários p os investidores do
mercado contra:

a) enlissões irregulares de valores
'mobiliários;

b) atos ilegais de administradores
e acionistas controladores das campa-
nhias abertas, ou de administradores
de carteira de valores mobiliázio%

o 
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a

caenuao
_Das :Disposições Gerais

Art. le S erao disciplinadas o fina-
asmas -de acordo com esta Lei as se-
:Sumias atividades;	 •

I — a emissão e distribuição de ea-'
nores meninadas no mercado;

— a negoalaçãe e - intennediação
szto enoitado Cie valores mobiliários

lar — é, cleganiaanão, -o funcionamen-
to -e as operações. das boisas -de valo-
res;

a IV — a administração de asneiras
e a custódia de valores Mobiliários;

V — -a auditoria das companhias
abertas;

- VI — os serviços de consultor e ana-
lista aze vamaes

Art. e° São valores mobiliários su-
jeitos ao regime desta Lei:

I — as ações, partes beneficiaeias
debêntures,. os. cupõee -desses. títulos

e -os bônus de aubscriçaio;
11 — -os certificados de depósito Ie

valores mobiliários;
111 outros titules criados ou -emi-

tidos pelas sociedades anônimas, a
critério do Conselho Monetazao Na-

Fazenda.
Art, -6° A Comissão de Valores-Moa

binários será -administrada por- lun:
presidente e quatro diretores, nomea-
dos pelo Presidente da República,
dentre pessoas de ilibado reputação- e
reconhecida competência em matéria
de mercado de capitais.

§ 1° O presidente e -os diretores se-
rão >substituídas, em suas faltas, na,
forma do regimento interno, e serão
demissiveis, ad nueuln.

§ 2° O presidente da Comissão terá-
-asseZato no -Conselho Monetário Nacio-
nal. tom direito a voto.

Da. Comissão de Valores Mobiliários

Art, 5° E' instituída Comissão
-ele Valores Mobiliários, entidade au-
tárquica, vinculada -ao Ministério da.

• VI — assegurar o acesso do pública
-a. informações sobre os valores
liários negociados e as companhias que
os tenham emitido;

VII — assegurar observenda. de
praticas -comerciais eetetativas zio
mercado de valores Mobiliários;

VIII — assegurar a observanciae
'mercado, das condições de Utilização
de crédito fixadas pelo Conselho Mo-

netário Nacional.

CAPITULO II

a) de outras pessoas quaisquer, na-
turais ou jurídicas, que participein -do
nercado, oa de negócios no mercado,
quando houver suspeita fundada -de
mude ou manipulação, destinada 'a
dar condições artificiais de demanda,
feria ou. preço dos valores- mobilia-

•los;
II — intimar as pessoas referidas

ió inciso anterior a prestar iilforniaa
ões ou esclarecimentos, sob pena -de-
nulta;
XII — requisitas: inforinações

ualcitter orgeo público, autarquia -ou
mpresa pública;
IV — determinar às companhias

bentas que eeptibliqueln, tom corre-
ões ou aditamentos, demonstrações
inanceiras, TeIatóelos ou informações
ivulgadas;

— apurar, mediante inquérito Sana
inistra:tivo, atos ilegais é práticas

servada a tabela aprovada pelo Co
solha Monetário Nacional;

- IV — ronca de bens patrimoniais
- receitas eventuais.
- Art. E° Compete á Comissão d

Valores Mobiliados:
„-	 — reguiaiiieniar, com observenci
'	 noliteca oefiniaa pelo Conselh

Monetário Nacional, as matérias ex
pressainente previstas nesta Lei e ri

e lei de sociedades por ações;
-	 II — administrar os registros nns

tituídos por esta Lei;
fiscanzar permanentemente

-atividades e os serviços do mercad
:de valeres mobilia:rios,. .de que trai
o Art. 1°, hem como a veleulação -d
informações relativas ao mercado, à
pessoas nue dele- participem, e ao
valores mele negociados;

— propor ao Conselho Monetário
Nacional a eventual fixação de limi-
tes máximos de preço, e0/111SsõeS, nino-

: Jumentas e quaisquer outras vantagens
-cobradas pelos intermediários do mer-
cado;

V — fiscalizar e inspecionar as com-
panhias aueetas, aula prioridade_ as
catie não apresentem lucro era balanço
ou ás que deixem de pagar o divi-
dendo mínimo obrigatório.

§ 1° O disposto neste artigo não
exclui a competência das bossas de
valores com relação -aos seus membros_

aos valores nobiliários nelas nego-
ciados.

-e 2° Ressalvado o disposto no Art.
20,' a. Comina° cie Valenea Mobiliárien
guardará sigilo das informações que
obtiver, no exercido de seus poderes
de fiscalização.

§ -3° Sm conformidade com o que
dispuser seu regimento,. .a Comissão-
de Valores Mobiliários poderá;

— publicar projeto de ato- norma-
tivo para receber sugestões de inte-
ressados;

as
o
a
e
5

II — -convocar, a seu juízo, qualquer
pessoa que 'possa contribuir com M-.
tomiaçoas ou opiniões para o apertei.;
çoamento das normas .a serena pro-
mulgadas.

Art. 99 A Comissão de Valores Mó-
biliários terá jurisdição em todo o
território nacional e no exercido 1;le
suas 'atribuições, -observado o disposta'
no Art. 15, § 29, poderá:

.1 — examinar registrosconnlbeis •-livros ou documentos.
a) das pessoas ilattuais e jurídicas

que integram o sistema de distribuição
*de valores mobiliários (Art. 1.5)1

P1 -das companhias abertas;
c) dos fundos e sociedades de in-

vestimento;
d) das -carteiras e :depósitos -de va-

lores mobiliários (Art.% 2$ e 24);
e) dos auditores indepentlentee;
i) dos consultores e andistas de

va!owee mobiliários;
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n- não equitativos de administradores
acionistas de companhias abertas, do
intermediários e dos demais partiei

e pentes do mercado;

e	 VI — aplicar aos autores das infra
coes indicadas no inciso anterior as
penalidades previstas no Art. 11,
sem prejuízo da responsabilidade civil
.ou penal.

.1 19 Com o fim de prevenir ou cor-
rigir situações anoemais do mercado,
como tais conceituadas pelo Conse-
lho IVIonetario Nacional, a Comissão
poderá:

I — suspender a negociação de de-
terminado valor mobiliário ou decre-
tar o recesso, de bolsa dó valores;

II — suspender ou cancelar as re-
gistros de que trata eeta Lei; -

III — divulgar informações ou re-
comendações com o fies de -esclarecer
ou orientar os participantea do mer-
cado;

IV -- proibir oos participantes- do
mercado, sob cominação de multa, a
prática de atos que especificar, pre-
judiciais ao seu funcionamento re-
gular.

§ 29 — O inquérito, nos casos do
Inciso V deste artigo, observará o
procedimento fixado pelo 'Consenso
Monetário Nacional, assegurada am-
pla defesa.

Art. 10. A Comissão de Valores
Mobiliários poderá celebrar convênios
para a execução dos serviços de -sua
competência em qualquer parte do
território nacional, observadas as nora

:mas	 legislaeão em vigor.

Art. 11. A Comissão -de Valores Mo-
binários poderá impor aos infratores
das normas desta Lei, ela lei de socie-
dades por ações, das suas resoluções,
bens como de outras normas legais
cujo cumprimento lhe incumba Xis-calizar, as seguintes penalidades;

T -- advertência;
11-- multa;
XII — suspensão do exerelcio de cal'-

do de administrador de companhia
aberta ou de entidade do sistema ele

-distribuição de valores;

IV — inabilitação para o exercitai°
elrloosr; cargos referidos no inciso ante-

V suspensão da autorização ou
registro para o exercício das atividae
des de elle trata esta Lei;

cassação da autorização ou
'registro indicados no inciso anterior.

19 — A multa não excederá, o
maior destes valores;

— quinhentas vezes o valor no-
minal de uma Obrigação Reajitstãvel
do Tesouro Nacional;

II — trinta por cento do valor da
emissão ou operação irregular.

§ 29 — A multa cominado pela Ine-
xecução de ordem da Comissão não
excederá dez vezes o valor nominal
de uma Obrigação RoajustaveI do
Tesouro Nacienal por dia de atraso
no seu cumprimento.

§ 39 — As penalidades dos Incisos
III a VI somente serão aplicadas nós
casos de infração grave, assim defi-
nidos enj normas da comissão, ou de
reincidência:

â 49 As penalidades só serão im-
postas com observanda do- procedi-
mento previato azo § _2 9 do Art. W,

-Cabendo eecurso para o 'Conselho Mo-
netário Nacional, nos teemoa do
Oleei-sente por este aprovado.

Art. 12. Quando -o 'Inquérito, 'asa-
tourada de -acordo com o e ,29 do art.
99, concluir pela ocorrência de crime
-de ação pública, a Comissão de Va-
lores Mobiliários ()Adiara ao Inainieté-

,LCI N° 6.385	 ne 7 DE DEZp1110110-
pE 1976

Dispõe sobre .0 mercado de valores
Mobiciárics e cria -a, Comissão de
Valores Ilinsbnidriose

O Presidente da República

Faço saber que o Congreso Nacional
--Clecreta -e ou sanciono a seguinte Lei:

e

a
o
-

a



CAPITULO
Das Comparadas Aberta,-

Art. 22. Considera-Se aberta a -com-
panhia cujos valores mobiliários este-
jam adrniticlos à 'negociação na bolsW
ou no mercado de balcão.

Parágrafo único. Compete à Com.15-
são expedir tormae -aplicáveis at
companhia, abertas, sobre:.

I a natureza. das informações que
_devam divulgar e a periodicidade da
divulgação;

relatório da admillisi:rnego -e
demonstrações financeiras;

ITL — a conecte. de ações einitidaa
pela própria ecnipanhia e 4 alierolz,
ção das ecoes em tesouraria;

IV — padrões de contabilidade; re-
lato,ios t. pareceres de anclitorea 4n-
ç;:ependentes;

V — informações que devant ser
prestadas -por o.dminis,tractores e -acioe
nlstas controlacions, relativas a, com-
pra, permuta ou venda de ações emi-
tidas pela companhia e por Socie-
dades controladas ou eentroladOras;

VI a divulgação de deliberações
da assembléia geral e dos _órgãos da
administração da -companhi.e, ou d.e
fatos relevantes ocorridos nos sege
negocies, que possam influir, de -urecto
Ponderável, na decisão -dos investir:a-
xe do mercado, de vender ou cominai'
valores mobiliários emitidos peia
companhia;

demais matérias ,prevista
em- lei;

'
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supervisão da Comissão -de Valores
' mobtharios,

único. As bolsas de va-
to:e: incumbe, conto orgaos
rcs au ComisSão de Valores Mobilia-
tios, rtcalizar OS respectivos saem-

1 bros e as operações nelas realizadas.

.Art. IS Compete .Is Comissão de
Valores Mobiliarias>
L propul ao i..i4oiselho Monetário

Nacional a aprovação de normas .ge-,
rale, sobre:

gt.) coraciçoe.s para obter auto,izaç4o
ou registro necessário ao exet ciclo das
atividades indicadas no Art. 16, e
respectivos procedimentos adminis,
trativos;

O) coar-lições de Idoneidade, capeeli.
dado financeiras e. habilitação -técnica
a. que deverão satisfazer os adminis-
tradores de sociedades _e os agentes
autónomos, no exereicio -das adviria-

'cies mencionadas na alinea anterior;
-c) condições- de constituição e- ex-

tinção das bolsas de valores, forma
Jurídica; orgaos de administração e
seu preenchimento;

45_ exereicio do pecier disciplinar
pelas bolsas, sobre os seus membros,
imposiçao de penas casos de exclue
são;

o) número de sociedades corretoras,
membros. da bolsa;- requisitos ou oon-
dições de admissão quanto- à idonet-
aade, capacidade financeira e haDili-
tacão -técnica dos seus acir.inistrado-
xás; e representação no recinto da
bolsa;

14- administração das- bolsas; emo-
lumentos, comissões e quaisquer ou-
tros. Custos cobrados peias bolsas ou
seus membros, quando for o caso;

g) condições de realização das ope-
rações a termo;

a) as espécies de Operação autoriza-
das na boisá é no mercado de balcão;
métodos -e práticas que devem ser ob-
servados no mercado; e responsaoili-
dada dos intermediários nas opera-

-cães;

CAPfr.7.40
Do Sistema de Distribi4gc! 	 --

Art. 15. O sistema de distribuição
de valores mobiliados compreende:

I — as Instituições financeiras é
demais sociedades que tenham per
objeto distribuir emissão , de valores
rnouniárlos:

a) corno agentes da companhia
emissora;

b) por conta própria, subscrevendo
cá comprando a emissão para a co-
locar na mercado;

II — as socie.:ades que tenta.m: por
objeto -a compra de valores mobilia-
rios em circulação no mercado, para
os revender por conta- própria;

III -e as sociedades e os agentes
outeimmos cure exerçam atividades de
mediação na negociação de valores
mobiliários. m boloas, de valores OU

no mercado de balcão;
IV — as bolsas de , valores.
§ r — Compete a0 Conselho Mo-

netário Nacional- definir:
I -e- -os tines de instituição finca-

oeira que poderão exercer atividades
no ineecado 0 valores
beni como as espécies de operação
que poderão realizar- e de serviços ,que
poderão prestar nesse mercado; -

N. fl —.a especialização de operações
Ou -serviços á ser d),Servada pelas se-
eleclades do- mercado, .e as condições
em que pode-ão cumular espécies cie
-Operação ou serviços.

§ 29 ,-- .p.m relação às instituições
financeiras -e demais sociedades auto.
risadas a explorar -simultaneamente'
operações ou serviços no mercado de
valores mobiliários e nos mercados
sujeitos à flsralizaoão doBonen CU-
trai de Brasil; as atribuições da Co-,
Missão , de Valores .Mobiliárioe serio^
limitadas às a..tividacl os submetidas ao
_regime da .presente Lei, e serão exer-.
cicias sem prejuízo das -atribuições da--

§ 39 Compete ao Conselho Mo-
netário Nacional regulamentar o. dis-
posto no parágrafo anterior, menu-
rande a coordenação. de serviços entre
a Banco Centrai do Brasil e a Co-
iniSsão de Valores Mobiliários.

Art. Ie. Depende de prévia atito-ri-
ração da Comissão de Valores Mosn-
liárlos o exercício das seguintes ati-
vidades:

1 — distribuição de emissão-no mer-
cado- (Art. 15, I)-;

II — compra de valores. mobiliários
parei revendê-los por co.iito, própria
(Art. 15, II);

— riecuaçao ou corrotag,ern na
bolsa do valores.

Par:agr.-aio lance. SÓ -os ag.emes au-
tônomos .e- as sociedades tom registro
na çueteleeeke reeleeee --xeme g ativi-
dade de modisiçt.o ou cor.:lanem de
'Valores ruibi ;if.i ., ,1 tora -de, Oeis?„
' Art. 17, As bolses de valores te-
'ião. _autonomia acueirdstrativa, finai-t-
oeira epatrutomaà, operando Sol) 9,

h) a configuração de condições ar-
tificiais de demanda, eferta ou prece
de valores mobiliários, ou de maeiIp-
laá mero; oporecões fraudulen-
tas-, e práticas não equitativas ha dis-
tr i 'ulção 011 intermediação de valo-
res;

c) normas aplicável ,. eci reo:istro
operações a ser mantido pelas enti‘.
daclés do -sistema cie distribuição
(Art. 15)e

CAPITULO IV

Da Negociação no Mercado
SEÇÃO I

Emissão e Distribuição

Art. 19. Nenhuma emissão pública-
de va,Imes mobiliários será distribuida
no mercado- sem prévio registre na
Comissão.

— São atos de distribuição, su-
jeitos à norma deste artigo, a venda,
promessa de venda, oferta à venda: ou
subscrição, assim como a aceitação -c'e
pedido de venda ou subscrição de
val-o;e.s lomM ,l ' or cmam,o - prati-
que-ai a companhia emissora, eeus -
fundadores. ou as pasmas -a ela equi-
paradas.

e 27 — Equiparam-se à coMpanhia

-- o met nein-dem controlador e
rs po,sea; prr	 co-tro/ofiaro

Ir -- o coobrigado nos títulos;
III — as instituições financeiros e

demais eceirdedes a que' se relera -o.
Art, 15, inciso 1;

IV — quem quer que tenha subs-
cru valores da emissão; ou ixs tenha

adquirido à companhia emissora. .mm
o fira de, os colocar no mercado.

§ 29 — Caracterizam, a emissão pú-
blica:

1 — á utilização de listes ou boletins
de venda, ou suaseneão, folhetos, pres-
peei(); ou anuncies destinados ao
blico;

II a procura de subscritores -Ou
áriquirénteS paro os titulas, por meio

.cle empregados, agentes ou corretores;

, negociação feita Cm loja,
escritório ou Ostabelecitnento .. aberro
ao publico, ou com a utilização dos
'serviços público:, de comunicação,

§ 49 — A emissão pública só poderá:
ser c:Locada DO mercado atravõs no
sistema previsto no Art. Ie, podenoo
a Corolto.ão exioir a participação de
instituição financeira.

1 59 — Compete à Comissão expe-
dfr norrnas para a execução do dis-
posto neste artigo, podendo:

definir outras situações que
configurem emissão público, para fins
de reah,tro, assira como os _casos em
que este poderá ser dispensado, tendo
em vista o interesse do público. ^in-
vestidor;

II — fixar o procedimento do re-
gist,o e especiticar -as informações
que devam instruir o' seu pedido,. in-
clusive sobrer

a) a cempanina. emissora, 01 era,
preendimentos ou atividades nue ex-
piem ou premido explorar, sua situa-
ção -económica c financeira, adminis-
tração e principais acionistas;

i» as emacteristicas da emissão e a
aplicação a ser dado aos recursos nela
:provenientes;

c) -O vendedor dos- valores mobiliá-
rios, se for o -caso;

di Os 1):: .:z:V,e!" na distribuição.;
sua remuneração é seu relacionamen-
tos COM a c,..ray:ribia emissora ou
com o vendedor.

§ -69 — A Comissão poderá subor-
dinar p registro a capital mínimo da
cempanhin emissora e a valor mini- [
mo da em-sezão, bem corno a que se- I
jam divulgarias as informações que

ice a p-oneger os in-
teresses do público investidor.

1 79 — O pedido de registro 'terá
eco:apanhado cor p.,amc,ctos e outros
documentos Quaisquer a serem publi-
cados ou di:tribuídos, para oferta,
anúncio ou promoção do lançamento.

Art. 20. A Comistão mandará sus- I
pender a emissão ou a distribuição

, que se esteja processando em desa-
cordo com o artigo anterior, parti-
cularmente quando:

— a einisão tenha sido julgada
fraudulenta mi Legal, ainda que após
efetuado o registro;

/I — a oferta,* o- lançamento, a pro-
moção ou o anúncio dos valores -se
esteja- fazendo erri condições (Tiver-
sal das constantes do registro, ou com
informações falsas. dolosas ou substan-
oialniente imprecisos.

seção

Negociação na ' Bolsa e no Merece tio
de Batcão

Art. 21. A Caiais-são. de Valores
Mobiliários menterá, além do registro I
de ove trata o Art. 19:

-- o registro para negociação na
bolse;

II — o rogiStro para, negociação na
inerme:e do bale!.o.

-§1 — Somente os valores mobiliá-
rios ernit:dos por ceninaribia regison-
da 'Les termos direta artigo podem:
tez negociados na bolsa e no mercado
de 'balcão,

rio Ferblico, trirq a pie-mostrara da
ação pena,.

Art. is. A aolu:são oe Valore:,
Mobiliários	 ro,a-er ser iço	 ,p3.11;
eXe".cei r,. ou ar,
orientação junto aos arente.s, do 'ner.
eado de valores inobtiários ou g
qualquer investtoor,

Parágrafo unido.. Moa -a critério da
Comissão :de Valoies Mobiliários di-
vulgar mi .s1: . O	 Tr.V-Ta$ às Coll5V-
ta.S ou aos criterioa de orientação.

Art. 14.. A Comissão de Valores
• Nlobiliá ,ios p -;e" em seu or.
çamento, dotaç5es de verbas d..; h-11-

'8gs - de valores, lias condições a serem
eoSorádas pe:o Conselho Monetário
,Nécional.

1 '60 Compete ã Comissão expe,
dir normas para a execução do dia-
poeto neste- artigo, e4.prificando:

I 29 — O registro do Art. 19 *M.
porta registro para ó mercado de bal-
cão, mas, não para a bebia.

§ 59 — O registro para negociação
na -bci.sa vale tombem como registro
para o -mercado cie balcão, mas o se,
L,unclo não oispe.w.á o primei-. 0.

1 49 —. São-. atividades ,do merca-
do- de balcão as realizadas com a, oar-
ticipação das empeeSas ou profis54O-
nais in -dicadoe no A-rt. 15, ineices I, If
e III, eu nos seus estabelecimentos,
excluídas as operações efetuadas ern

,
§ 59 — Cada bolsa de valores po.

derá estabelecer requisitas próprios
para que os calores se em admitidos
à negociação no seu recinto, mediante,

- prévia aprovação dá Comissão,

I — casos em que os registros po-
dem ser dispensados, recusados, eus-
pensos ou cancelados;

II -- informações e documentos
que devam ser apresentadas pela
companhia para a obtenção do re-
gistro, e seu procedimento.

CA.1?/TÇILO, V1

Da. Administração de Carteiras e
Custódia de Valores Mobiliários

Art. 23. O exercício profissional da
administração- cie carteiras. _de valo,*
reis mobiliários de- outras pessoas esta
sujeite a autorização previa du. Co'
reissão.

1 19 --- O disposto neste artigo te
aplica à gestão- profissional e recur-
sos ou valores mobiliários entregues-
ao seerninietratioo, com autarizaçao
para- que -este compre ou venda Ve.,-
10;US :pol.).:liãoies por conto do - ali-

§	 — Compete a COMisS:M estar
lo.or as porro:9	 serros
das pelos aemmietredoees na geará()
de carteiras e sua remuneração, obe
rei.v7.':;0o Cr i ,:..neto .110 Alt, te, Inet.5.17

Art. n. Compete à Comissão- Mu-
leniu a atividade cio custódia -de
pares znolilliarlos, cujo exercido 04



privativo das instituições financeiras
• .das bolsas de valores.

' Parágrafo. único. Considera-se
Custódia de- valores Mobiliaelos a de,
Visito para guarda, receblinento -de
dividendos e bonificações, ree.gate,
amortização ou reembolso, e exercicio
c- direitos de subswição, sem que a
depositário, tenha poderes. salvo ,au-
torização expressa- do depositante em
cado ,caso, para alienar' os siaioree
mobiliários depositados ou reaplicar
aa Importâncias .recebtdas.

Art. 2t.. 64c1vo mandato expresso
com- prazo- não miperear a -um ano, o
administrador .de carteira- e O depo-
iltáriO de valores mobiliários não 05-,
dem asardes- o direito- de voto que,
couber tis ações sob tua administra--
cão ou Custódia.

CAPITULO VII
.,DC-a Auditores Inciependentet -Con*ttl-

gOf et" 41 Analistas- ds Valores
Mobiliários

Art. 26. - -Somente as empresas de
auditoria contai:dl ou auditoras -conta-
beis independentes, registrados na Cá-
missão de Valores Mobiliarias pode.•

- são auditar. para aE efeitos desta Lei,
as demonstrações fitianceiras.de com-
panhias abertas e das instituições, so-
ciedades ou empresas -que integram o-
cisterna de distribuição e interrnedia-
cão de valores moliiharios,

§ 19 --- A. Comissão estabelecerá as'
condições para„o registro e o seu pro-
cedimento, e definira. os -casos e:n
que poderá ser reeusacto, suspenso ou
-cancelado.

As empresas de auditoria em-
14, ete stueliitore,.s contábeis indepen-
lientneeresponeerãoi. civilmente, .peio5.
preitilzo.s que causarem a tercebos
err virtude de culpa ou dolo no exer-

. ciclo- .das -funções previstas -neste ar-
'MOO,

Art. 27. A Comissão poderá fie
normas sobre o exeXclao das ativi ct
de--s de consultor e analista de V
leres mobiliários.

CAPITULO VIU

Das Disposições Finais e TranSttóri

Art. 28. O Banco Central do Br
41, a -Comissão de Valoras Mobiliário
e a. Sed,etaria da Receita Fadar
manterão um sistema de intereambi
de informações, relativas :$ fiscaliza
ção -que exerçam, nes .areas de sua
respectivos .compatênciase no merca
do de valores mobiliários.

Art. 29. Enquanto não for inatWa
da a Demissão de Valores Mobiliário
suas funções serão exercidas pai
Banco , Central do Brasil_

Parágrafo único. O Conselho Mo
netário Nacional regulamentará, o ais
posto neste artigo quanto ao praz
para instalação e as funções a sere
progressivamente assumidas pela Co
missão, medida que se forem insta
'ando os seus serviços.

Art. 30. Os servidores do Bano
Central do Brasil, que forem coloca
dos- à disposição da Comissão, para.
exercicio de fruições- técnicas ou -d
confiança, poderão optar pela pai'
caliça° da -retribuição, inclusive va,a
tagens, a Orle façam jus no órgão d
origens.

Art. 31. lista Lei entrava em
gor na data de sua pubUcoção.

Art. 22. Revogam-se as disposiçõe
em contrário.

Brasilia, 7 de dezembro de 1976
1559 da Independência e 859 ct
República.

ERNESTO GEMEI,

Mário ilenrique SinionSen

João Pauló dos Reis Valioso

ATOS DO- PODER EXECUTIVO'
-DECRETO-DEI N9 1:493 - as 'I se

D=ZEZEr.o, ME 1976
Altera a legiJlação do 17iLPOSLO

leenda .a .da outras provitancias
O: :Presidente da República,

rio uso da .aerlbuição que lhe confem
o artigo 55, incise 11, da constituição,

DECRUA':

Art., 19. A pessoa física com re.n-
dimentos- bre-etc., .tinfams cle.seleicadoe
na cequia "C", mio superimee a Cee
oaid.uou,titi . (duzentos- mil ciumeiras),
.potteea utilizar aexenuLrio eimplreeca,
-no ao (ieciaesiçao de rendam:retos, e
autuarme..,euencepareitu -e ate
-(vmm e cinco pol. ento) das :endi
41EALO5 W11E -OS tal ralador.. eaula, tu .
cseeenaenten.iente tie compeovaçiio e

inteicaçao os esp.ecie do deepesa.
§ -- 0 desconto paarilo suosteau

touees as decluçées, assira eorno ó:, aba-
umentos da senas bruta, enceto os
rearbiecie a -conategoe ue	 e
Cgiakia:V4103, a. cite,, , as pagareeertos a

4Xao2,	 dontutee, as ereepe:sá c,
liospitariaaçao, e a despesa de aluguel
ae grie se re.,teere o anzáo 39 deste De..
ana
1 29 - O centlibuinte ,coni rendi-

inumas classificados em outras cede -
ias, ou ceia reatara:una.> brutos na ce-

- tiula	 suparioras a Cr$ 100,eije
(duzentos uut crueelzusl, tarimem pc.
de-ris, se utilizar do ta:malária sirripli-
ficado, calculando o ,leezunto pat-rão
excluelvament-e, sobre o reneámento
bruto da cédula: ‘C", respeitado o li-
mite máximo ee Cr$ 50.000,09 (eia-
nuenta mil cruzeiros)...-'
e 'a 39 e-- O lelinistro ea, Fazenda -po-
ederá- fixar- condieõesoace,exercteio da -
opção niencioriecla natte -artigo.

49' A -SeOretaria da Receita Fe-
deral Na mttOdãiida a ~Watt 1.31.•-

mulário simplificado de declaração
rendimentos para as pessoas que- pos
sam apear peio descontei-padeão.

Art. 29. O contribuinte poderá con
'siderar como -seu depenuente, pata
emites do imposto .14 renda, eesso
com guete viva nó ruinoso ha 5 (cin-
co? anos, e com quem esteja
mente impedido de se casar em vir-
tudo do estado civil de desquitado d
um deles, ou de ambes, desde- que
tenha incluido entre serts bellatiétá
rios.

Art. 39 . As pessoas fisicas nadarão
abater da remia- bruta as despesas
realmadas com aluguel, ou em razão
de contrato formaitnent.e distieto
de locação. desde geie. preeterie,n
pe./o uso ou ocupação rio um imóvel
Utilizado como sua resitlencia, até e
limite anual cio Cr3 7-200.00 -(sete
mil e duzentos .cruzaros) .

Parágrafo (mico. Q abatimento
que trata este artigo não é computado
para areito do limite máximo global
para abatimento da .rencia bruta au-
ferida no ano-base, na forma cia le-
gielação em vigor.

Art. 49• Poderão, ser abatidas da
renda bruta, até o lirol te Indivieue,
de -Cr$ a.000,00 (oito mil cruzeiros)
ou limite global correspondente a esse
valor multiplicado pulo número das:
pessoas ema quem se -iam realizadas.
ria despesas fe 4 tas com a instrução 0.0:
contribointe. -de seus dep.ereckntes e-
ci .s menores que crie / eduque, des-
de que não apresenteM declaração em
seearado.

-Art. 59 • O cônjuge viúvo poderá
-computar, como rendimentos não tri-
butáveis: .as' pensões. meios-soldos., e
-quaisquereoutros rendimentos de. igual
eatneeea. re/atieoe co" 11 (doee-)osmee
soa $11b..eanentas A data em que oeori
-réu o eito de oArkinge falecido, se,
teláliket de antiga empregador, de tele'
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nn
r- aposentacoria. ou de eothemees tocar-
e-	 munentaLs, em virtude de empregos.

cargos ou funções exercidos no rias
sacio.

Parágrafo Unice. Os etnias e 911-
tros beneficiários, me-um-es ou ) Lct:. er.- a

s zoa, poderão, igualmente	 usufruir .1O
e 	 aaosdisposto-resteivetigo. eorn eciaçer 

uca-..	 rendimentos	 nele	 entone:eidos, mi
lbidos eni conserre3.rica, do fal-cen-s.1	 co de- ascendente, de ,ce.11,.erte ou pes-

e	 soa da qual eram,- clep
oic c

e.ndeentes ( e 
oze)

-re-
!ativo ao- mesmo	 le"	 pei	 12	 d-,,	 meses.

' ,../Art., 69, Estão sujeitas ao desconto
7` do Imposto de renda na fonte, à- ali-

quota cie 3%	 (três d	 cento)	 cm
., antecipação do Impoe	

.
to duvido 

naorno
de

,..--,-..-a0,0 do beneficie/1o. as IMOOrtãa
,. cias superiores a Cr$ 509.00 (quinhen-

tos cruzeiros). pagas 'ri creditadas poe
pessoas jurídicos a pessoas físicas ou
juridleas, relativas a :setes e carretes

" em geral.
)	 Art. 79. Os prêmios pagos aos pio-
1 prietarlos e criadores de cavalo	 de

.../... n••M(..	 V....7414.	 (.7.1J	 0 ,I.....iii.,	 .	 1 a...can.,	 1
imposto de ¡elida na ,fialte, à, alima
ta de h%	 (calco por cento).

§ 19 - O imposto de que trata esi
artigo podara ser compensado com
devido na declaração peias pessoas ji,
-..	 ..i.: eme ..
-§ 29 - Os rendimentos"trIbutatk

de	 acordo	 com	 °etc artigo,	 imand
perce e idas. por	 pessoas fincas. será
rlassificados na eéd	 "	 "	 f	 ultula.	 H.	 acau
a cempensação do eu xisto desconta
do n
ração

a fonte com o devido na dada
.

§	 9 ,- Opcionalmente, os rendimei3
tos de que trata este artigo	 podara
ser tributados exchisivainente na fon
te, quando o beneficiário for passo
ísif	 ca.
Art. 89 . Os rendimentos do •Caballn

assalariado estão sujeitos, a partir d
19 de janeiro dá 1917	 à retenção ri
imposto de renda na fonte, como an
tecipação. Mediante aplicação de 'ali
quotas progressivas de acordo Com I
seguinte tabela:

.1	 •	
-

)	 Classe de Renda	 •	 Renda Liquida Mensal Cr$
1
1,1	 Alíquota ..(%);

1.

2

3

4

5

'6

7

8

-0

1
Até	 4.10000-

-	 De 4.101,00	 a	 4..600,00

'. .Dc 4.601,00	 a	 6.000,00

,j	 De 0.001,00	 a-	 -8.500;00

De 3.501,00	 a	 11.500,00

De 11.501,00	 a	 16.000,00

De 18.001,00	 a	 25.000,00

-	 De -25.001,00	 a	 40.000,00
'	 Acima	 de	 40.000,00

Isento

5

8

10

12

16

20

-	 25

.	 ,	 30.

Parágrafo Único. O dispa:si:o- oeste artigo apIlca-se, também, aos titula-
'	 res, admirdstraderee ou airetares da fonte pagadora dos rendimentos quando

corresponderem a rememeraçã,o mensal por prestação de sei viços.
-Art. -99 . As imparttomias pagas eu creditadas por peeeoes juredicasa pes•

,	 soas físicas a titulo de comissees, corretagens, .gratificações, honorários, .direi-
tos autorais e de remuneração por quaisquer outros seevieos prestados, nem
-corno os rendimentos pagos eu creditados a vendedores, viaiantes comerciais,
corretores ou e epresertantes comerciais autônomos, sem vinculo empregaticio
com a force pagadora, ficam -sujeitos -à retenção do imposto de resida na
fonte, como antecipação, mediante aplicação de aliquotas progressivas Indi-
cadas Ita, seguinte -tabela:

Classe de Renda
.1 .

Rendimentos Mensais (Cr$)	 1	 Aliquota (%),

1

2

3

4
i

5	 1
16	 '

7
•

8	 f

^

Até	 1.00000

De 1.001,00	 a	 2.000,00

De 2.001,00	 a	 4,,000,00

•	 Do 4.001,00	 -a	 -8.000.00

De 8.001,00-	 a	 12.003-00

Do* 12.001,03	 a	 20.000,00

De 20.001,00'	 a	 30.000,03

De 30.001,00	 a	 40.000;00	 '

Acima	 de	 40,000.011.

Isento

5

O

C

1e

05

20

25

60

Parágrafo Vaie°,	 Plenin, também
siteeltos ao imposto . de renda ne -foiitc,-
corna antecipaç5,o, cem ;base na tabela
constante deste artigo, os renoiMen-
tos atriOuldes aos (Julgo:ices o Wall-
nistrinrsia elA	 r...Qni,it	 ltirirlinn	 12.	 ti.

-tule de gratificação ino participaçô'es
no resultado, pagas ou	 eredltadas E
.partir cle 19	dá jaueiro	 e.lo 1077.

Art.	 10.	 O finnotto de	 Re-.da -de
que -trata o artigo 14 da Lei ri?- 4.506„
,I,, er, ..i, ,,,,,....i..-4. a. incá	 4...4.4.. c.....

e
o

É

4


